
Comunicado

Orçamento e Gestão
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH

Comunicado
Grade de Substituição – Biênio 2022-2023
Comunicamos que a Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP publicará Suplemento em 20 de maio de 2022, com funda-
mento no Decreto nº 42.850/1963, suplemento único contendo a relação dos 
servidores indicados para substituir os titulares de cargos, funções e empregos 
públicos de Comando.

Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão enviar suas relações 
diretamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP pelo e-mail:

grade2022@sp.gov.br, até 20/04/2022.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Grade Bienio 2022-2023
- o arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como 
texto sem formatação.

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP pelo telefone:
SAC 0800 01234 01.
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Processo nº ARTESP-PRC-2022/00326 (F1-3959) - 
STOCO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI - CNPJ 
18.048.418/0001-34 - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2021/04021 (F5-2562) - 
LOCA TRANS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME - CNPJ 
17.436.035/0001-70 - AUTORIZO a renovação do registro da 
empresa junto ao serviço de transporte coletivo intermuni-
cipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) 
modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos 
a contar de 10/03/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00239 (F1-2604) - RODO-
VAN FRETAMENTO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ 
07.203.514/0001-93 - AUTORIZO a renovação do registro da 
empresa junto ao serviço de transporte coletivo intermuni-
cipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) 
modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos 
a contar de 29/04/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00370 (F1-2628) - CAVAJAS 
& CAVAJAS LTDA ME - CNPJ 01.943.590/0001-59 - AUTORIZO a 
renovação do registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar de 01/06/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2021/03457 (F5-2451) - TRANS-
PERSON DE MAUÁ VIAGENS - CNPJ 05.580.226/0001-22 - 
AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar de 24/01/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00224 (F4-2578) - JD TURIS-
MO E LOCACAO LTDA - CNPJ 06.245.415/0001-01 - AUTORIZO a 
renovação do registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar de 20/04/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00358 (F1-2649) - MIROS 
LOCADORA DE VANS EIRELI ME - CNPJ 18.707.073/0001-
83 - AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar de 03/06/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00241 (F1-2612) - RODO-
BUS LOC. DE VEÍCULOS LTDA - ME - CNPJ 08.225.171/0001-
20 - AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar de 16/05/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2021/04248 (F1-2539) - 
SANTA CRUZ LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME - CNPJ 
07.871.639/0001-91 - AUTORIZO a renovação do registro da 
empresa junto ao serviço de transporte coletivo intermuni-
cipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) 
modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos 
a contar de 25/03/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00256 (F1-2630) - BINOTTI 
TURISMO LTDA - CNPJ 14.210.345/0001-84 - AUTORIZO a 
renovação do registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar de 01/06/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2021/04036 (F5-2504) - AM PORTO 
LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI ME - CNPJ 15.287.403/0001-
30 - AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar de 04/03/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2021/04066 (F5-2513) - HB FRE-
TAMENTO E TRANSPORTES LTDA - CNPJ 16.904.479/0001-20 
- AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar de 04/03/2022.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00242 (F1-2534) - REAL 
SANTUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME - CNPJ 
03.945.884/0001-45 - AUTORIZO o registro ao invés de renova-
ção de registro da empresa junto ao serviço de transporte coleti-
vo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, 
na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 
anos a contar desta publicação.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZ. E CONTROLE METROLÓGICO   10.000.000
  01 1 10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 TRABALHISTAS 01  10.000.000
 T O T A L   10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5025 PAGTO. COMP.APOS.PENS.-EMP. PRIV. EXTINTAS   10.000.000
  01 1 10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
17000 SECRET. DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INST. PESOS E MEDIDAS EST.SP-IPEM/SP
 T O T A L 01 1 10.000.000
 FEVEREIRO   5.550.000
 MARÇO   4.450.000
 T O T A L G E R A L    10.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 1 10.000.000
 FEVEREIRO   10.000.000
 T O T A L G E R A L    10.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 10.000.000 10.000.000 0
TOTAL GERAL    10.000.000 10.000.000 0

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 25-2-2022
Designando, com fundamento no art. 3º do Dec. 56.091-

2010, alterado pelo Dec. 64.640-2019, Maria Paula Russo Riva, 
RG 35.600.173-8, para compor, como membro titular, o Conse-
lho Estadual de Políticas sobre Drogas – Coned, na qualidade de 
representante da Associação de Controle do Tabagismo, Promo-
ção da Saúde e dos Direitos Humanos – ACT, em complementa-
ção ao mandato de Guilherme Ravaglia Teixeira Perisse Duarte.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística 
de 25/02/2022

Processo nº ARTESP-PRC-2021/04112 (F5-3957) - 
EXPRESSO LUCENA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ 
36.328.350/0001-29 - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/00206 (F4-3958) - GUA-
RACI BUS TRANSPORTE E TURISMO EIRELI ME - CNPJ 
31.011.860/0001-54 - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2021/04067 (F5-2316) - 
TRANSGABRIEL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ 
06.229.860/0001-88 - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 01 5 7.700.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   7.700.000
 T O T A L G E R A L    7.700.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 7.700.000 7.700.000 0
TOTAL GERAL    7.700.000 7.700.000 0

 DECRETO N° 66.539, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fund. Instituto de Terras 
José G. Silva-ITESP, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 600.000,00 (Seis-

centos mil reais), suplementar ao orçamento da Fund. Instituto 
de Terras José G. Silva-ITESP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2022
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de fevereiro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17047 FUND. INSTITUTO DE TERRAS
 JOSÉ G.SILVA - ITESP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 46  600.000
 T O T A L   600.000
 T O T A L G E R A L   600.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1731.4960 FOM. AGRIC. FAMIL. ASSENT. QUILOMBOS   600.000
  46 4 600.000
 T O T A L G E R A L   600.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
17000 SECRET. DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17047 FUND. INSTIT. DE TERRAS JOSÉ G. SILVA-ITESP
 T O T A L 46 4 600.000
 MARÇO   600.000
 T O T A L G E R A L    600.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 600.000 600.000 0
TOTAL GERAL    600.000 600.000 0

 DECRETO N° 66.540, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Instituto Pesos e Medidas Est.
SP-IPEM/SP, visando ao atendimento de Despesas 
com Pessoal e Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 10.000.000,00 

(Dez milhões de reais), suplementar ao orçamento do Instituto 
Pesos e Medidas Est.SP-IPEM/SP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 21 de fevereiro de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2022
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de fevereiro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INSTITUTO PESOS E MEDIDAS
 EST.SP-IPEM/SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 01  8.100.000
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  1.900.000
 T O T A L   10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  3.871.772
 T O T A L   3.871.772
 T O T A L G E R A L   3.871.772
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2492 PARC. PÚBL. PRIV. – PPP HABITAC.   3.871.772
  01 3 3.871.772
 T O T A L G E R A L   3.871.772

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV.
 DE TERCEIROS -P.JURÍDICA 01  3.871.772
 T O T A L   3.871.772
 T O T A L G E R A L   3.871.772
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2486 SUBS. P/ CRÉD. IMOB.E OUT. AÇÕES HIS   3.871.772
  01 3 3.871.772
 T O T A L G E R A L   3.871.772

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25079 FUNDO PAULISTA HABIT. INTER.SOCIAL
 T O T A L 01 3 1.345.148
 FEVEREIRO   591.959
 NOVEMBRO   364.693
 DEZEMBRO   388.496
 T O T A L G E R A L    1.345.148

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25079 FUNDO PAULISTA HABIT. INTER.SOCIAL-FPHIS
 T O T A L 01 3 1.345.148
 MARÇO   55.944
 ABRIL   184.172
 MAIO   184.172
 JUNHO   184.172
 JULHO   184.172
 AGOSTO   184.172
 SETEMBRO   184.172
 OUTUBRO   184.172
 T O T A L G E R A L    1.345.148

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 3.871.772 3.871.772 0
TOTAL GERAL    3.871.772 3.871.772 0

 DECRETO N° 66.538, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 7.700.000,00 (Sete 

milhões e setecentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2022
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de fevereiro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 01  7.700.000
 T O T A L   7.700.000
 T O T A L G E R A L   7.700.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2625.1153 GEST. DO FUN. EST. DE RECS. HÍDR.-FEHIDRO   7.700.000
  01 4 7.700.000
 T O T A L G E R A L   7.700.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 01  7.700.000
 T O T A L   7.700.000
 T O T A L G E R A L   7.700.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   7.700.000
  01 5 7.700.000
 T O T A L G E R A L   7.700.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
26000 SECRET. DE INFRAESTR. E MEIO AMBIENTE
26074 FUND. EST. DE RECS. HÍDRICOS - FEHIDRO
 T O T A L 01 4 7.700.000
 FEVEREIRO   7.700.000
 T O T A L G E R A L    7.700.000


